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ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA - GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL - INPI
__PraçaMauá, 7, 13° andar - Centro - Rio de Janeiro - CEP 20.081-240

Te!.: (21) 2206-3207 - Fax.: (21) 2206-3206

NOT A/INPI/PROC/DICONS/N°I05/03

( ..",

Réf.: Processo: •• 1-.'820107387
. ,.,,l.

Em, 7/0S/Ó3

EMENTA-PROPRIEDADE INDUSTRIAL-
MARCA- TRANSFERÊNCIA- .DENÚNCIA

DE FRAUDE DE DOCUMENTO DE CESSA0
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Sr. ·Chefe:4àDlêON~.··.

. ':; r "-"""'.
. ,:;:.,j ·.,,;:·,·:,<~.•:;,~wr ~,.. '~ ",,;,;;"·,'f~:.::, <,'.<i.<í(\:f>, ,,:.;; ~",;,:,'; ._ ,'I ;?":"~~' ~'r:_~":,/·:/,,,:.'t; "., f' .",.,')' ",f., "'~l;,;': .. : (.,' "o. $r~,Chefedo..sAr.RAP:/salicitá·â·;esta 'Procuràdbriá;'k que oriénte,:spQr,eA:luáI'Ó .

';";"p,,'·,"~.":.'l:'::·"',f,j(41:,:":"·" .'< J",~, • .':::.\'> ~,:,:,,!... ~,\':·l~.,"~:;~"":!')'" .',,' ',>;-,:', .:h ':;"~':'",:\~":·.":~,,,,ll::~,"': ' ',C " ,-,11-'" :.,.: :~·,~'~-'''C'.'I': ",-;

prOCédimento ,a'ser adotado 'cbrir'fêlação ao:p'~~iêl6 clê1'ánulaçãoda transférênCià
i~' .:'-'1/"": .i ..,i.:;_ \·:r-."\',l.'~' : ',"",,"', ,'i··","':~~j":,,,;ft{~'h.':~,:,:?:~\",'.,',.; '.. :.\.",;"~':;"~:'\" 'q'''': .•.. ..:, .• '..- ,';)' " "i ·,'·:7••··',;-·', N '

-anotada;'.;;'na:;s:;HPI·o1483;/;fqe<21.;;05.~1999 tend(r~i;~.I11;vista as .....;:-aleg-aç0es -

a~ré~~7t,~~;~,~,,;.'~.a~fl~;;7:0;.,;»;:' c' . --i\;;,'f;;<~~~:;ill':t;· '\i ..,

'~, .•.. f., ..• ,'~ ,>'~. ,~, " ..'r.>;~,,;..:,~.. _.

Examinando'os'autos verifiÓooqÜê': .... ,
:' '0"" "';':::;',"~',}~\.~:, :-: '. ' ," ~',,";:::;'< ." ' .h'

'." I'. '.... ; I

. 1- '. Tré:lta~;~ede pedido de registro da marca,,A.L,AGAE-X , para a c1asse9,
. , . '.. ' '" ...: .' .,.,'.' .' '. ;,' .- '. '__ ' , _ "'_' ,. ~·"""f'j','.J . ',,' : ' .". "" . "" '

depositad,b ...~~m26::06.;,97, porIradewell ComércioJ~::.!3~presentação Uda; sob o
nO 8201 O738::t ' '.' ; .";";;'~'>":", ,~;.:} ..y ".

"~'O .... ' •... '·j:~r~",,·,. ,.~'-, ""::)"" .. " '.:/~'<":::';(~~;:·;~;:R~;~~;i" .; .",.,'::;;,. \
2;.. Em;23~,1.o~98...;."Kleêrl;t:~letrÔnicaLtdà. soliCit~;~;transferênêia .pará" o·seu

, n'omeo . p~d'faô'de'~e'gl~trd',d~f;rTia;'caacima 'epigrâfái!i~){~~:::';- ;·i' -~.;',..;:f'-: '):!-:,"
',,~~ .• r • :!~.. " 0. •. ~
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3- Em; 8-06-1999, na RPI nO1483, de 8-06-1999 é"publicada a transferência.
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4- De acordo com os documentos acostados aos autÓs , o escritório Mercúrio
Marcas e Patentes é o representante legal perante o INPI da cedente e da
cessionária, vide procuração de f/s.4e 5, 10.a 12.

5- Em 11-0.8-99, ENVIRO RESPONSE PRODUCTS INC. , através de
petição rotulada de esclarecimentos e razões, evoca seu direito de precedência
do pedido.

, '

6- 'Em 23-0.9-99, a ENVIRO RESPONSE:PRODUCTS INC., anexa aos
autos cópia da cessão , sob a alegação de que " o signatário não tinha poderes
para aIie'nar., ' , : . ',', ' \

• '1_ I
, l, ;

7- A Tradewell Comércio e Representação Ltda, titular original do registro da
marca em tela, revoga a prócuração para Mercúrio, ao nomear em 14-10.-99 ,
Security Marcas & Patentes, como sua nova representante legal perante'·o INPI. '

, ., t

8...., ,.; Esta além da petição do'pedido deariulação de transferênCia' do pedido
dxe registro de rrlé~rca;,de fls. 70./84, em 27-12-99 através da p~tição n° 67764
anexou um Termo 'de C~ssão de Direitose Transferênciade titulàridade, no 'qual
TRADEWELL 'COMÉRc'iO E REPRESENTAÇÃO.LTDÀcede todos os direitos
sobTe,"~':marca'ALGAE-X:ipara a empresa EN\íiRb RESPONSE'PRODUCTS

'INC., \o~r;n?;"'como a:~Qeclaração, de afividade,:'deYrequerente' dÓmicili~do no
~,~ter\Ar:m~.,,~?/9,?),, "': ' 'f:;'ii.!;?Ji·,,' '. " ':, :':)"'::,:::'

, ,,;,:,',': '{"", , . " :":':',J\<~, ' '\, '''/,~;:, :i"(- ',', ;.,í,~,~ J,'
, ..' i 9,-",'.. ' . Em:16~11.-1999,·l1él)~er tt?06 é publicadàa deferêri'cia do reg,i~tr9.:::: ","

" .,,"'r>";·:~i "'\',:t\,:·':~:'.'/·.'>:';'.J !'>"':'/'-::;'<';,;:,: "" ./," ',~i,':,(,~",~ ';i" .. ::::f,:: ";~:';'::;':f,' '" .,,'
':, r,to~,"'".EiTi)í'2:O:12':'1999;,.a,dêpôsitanté ,otiginal,'.TRAQEWELL., COMEBGIQ;;E:"" .' ;" "

" 'I ,,"', ,;:;L~'$P~'ES~'i~t~çÃo,"ÇJé~~;':~:'~'~p:r~Ü~~9'1,o"'~rÓ'ç~í-adÔ!~;,::í~~:;.'shliêitâ,'~';,:à,nqf~çã9::P~X,< 'r' '; ,,::,,}
,;,j(;f{'i~;:',<,tr~n,~f~[~p~:iá:d,~:'m~rca(~gg~~.Y:~";Pél,r~,~';e'rnpr~~~~'~I~Em.,.l;letrqniq~':;~~?~/i;l:i!~ó,.b,a~~~' " ii', . ,

" ;:e,::,·'."·,,:·'~"~~~'f0:0.q~,fra4qe: :·::·"\':;'.;'i';);;'{\:!!~:tt?'~:''.•'-,:", '~:f" .::;,;,~:".::,í~:,.: .. ', .";:,~ ,,;:<'.~:~;;3t~;;:~~::,,::
,'e,'." .,,' ':: "Embôra, haja ~ou'tro~"qLiê:Silpnanientàs,dentro"Po proc~~so, limitar,.me,,.ei à

,,'I,. " ,\ :,:f'" ,;-, CP ,•.• '" "l· " :" •. _~ ". _; :"', ' ".' . ,'f-' ~ " .' ' .. '.' , " ,' __ , ',"_ ~ ..' '" ,,:

' " .indagaç~o: dá DIRMA', com';:ré!a,çã()~:a denúncia'.,de' fraude,' informÇldª:"h~~:]JI~.::."
<,.\ 74/76 do ~piôcesso em.t~la:·2::,;r~r'~:')t2t~,~(:", .. , ... ,:<:" "i' . i' '..•.,,':.,.,. ,I ,

, '" . ,.~ ." I' ", .."",~•• ;:;",~,:i'\~.:'1:r·\~;:"':\'~;'1' r; ':.' ..' .~. 'i'.>V"

, " O;~":' cuida ~~art. 136',':i;~hiio~ '1,'1'1' e '-", 'daLei'da Pr ~~. ~~
;/;,:,:c:tá"arlotaç~o: {:Je ,~rÇln.~fer~qci,~:tr:~~'~.:,':~~r~,a:j: sendo que sua ~~ f;'JI~

encontrgõse, pormenoriz-adq' I'JOi e.Jo Normativo n° '1"3'1,de 23 ~~
. '" ~'eu J>te:~,'~~,O:f·.3exige "i~sÚ'~,In?,~t9:,~o,mp~o.9~t?~i,O.;d:~,~ç~?sao, fi" m~ -I@(;:}]

" a, quallflçqç~Q completq\ do ','q~d,e,pt~,,ces~lonanq, ,te,stemunhi E . rI.l ~~~
, .' : <r.~pre~enta'ção dos 'sig'natários da'::'P~ssâo,:::o~'ilún).erb"do pédid~ ~_ ~~ ••. ~ ",

marca'Cedida e a data ma qual fQ'i'firmadó'o instrumento.
, ' . I,

I""," .

.I ""'"',.,.J"~.,' . ~
,"'.

'., I

Á luz de tal orientação, a DIRMA examinou o documento de cessão de
registro da marca ALGAE-X, decidindo pela publicação da .referida
transferência na RPI nO1483, de 0.8-0.6-99.
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PROCURADORIA-GERAL

É fato que a lei só prevê recurso contra o indeferimento do pedido de
transferência.

Contudo, no caso vertente, face a gravidade do apontado, embora não
vislumbre índícios aparentes do que foi alegado pela empresa TRADEWELL
sobre o documento de f1s.13, entendo que a DIRMA deva, primeiramente,
formular exigência para que a empresa Kleen Eletrônica Ltda se pronuncie
sobre a denúncia a que se refere a petição de fls. 70/76, após o que deve este
processo retornar à esta Procuradoria para emissão de parecer final sobre a
matéria.

Por último, recomendo o sobrestamento destes autos até que não haja
nenhuma dúvida sobre a legalidade do documento de cessão e transferência,
objeto desta consulta.

Maria Dulce MarquesVillas Boas
Procuradora Federal
Mat. SIAPE 449535 .

OAB-RJ 23784
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL- INPI
Praça Mauá, 7, 13° andar-Centro-Rio de Janeiro- CEP 20.081-240

Tel.: (21) 22063207 - Fax.: (2\) 22063206

Ref.: Processo 820107387 Em 12/05/2003

Vem a esta chefia a NOTA/INPIIPROC/DICONS/n° 105/2003.

Visto a presente instrução processual, bem como os termos postos na
'referida :Nota;'passÓ'a me pronunciar, em manifestação decisória no âmbito
desta Consultoria.

,. '. Diante da quest~~ sÚblTIetidá~,pelaDiretoria de Marcas,:,percebo que as
razões 'thlzidas""p'éla:empresa . TRADEWELLC0MÉRCIO E'
REpRESENT AçÃ(FLTDA/ através da petição n~ RJ 6~85~/99,constante de

" fls:'70/86,' nãó Yomeêêrn'elernêntosdy~c()nvicção 'firm~sque' ,perínitàm à'
···..':-'àd\niÍ1istr~çãocôh.venc~t.,se,de imediato, sobre a existência de ilegalidade no'

::", ~tÓ"'detransferência dâ marca o~jetó de) prés:ente pedido., .,.'.' .. "
..

, <,'.'"

.....•. \É qu~"á mOíiv;,i,,;:trazida ~dr4RAQEWELL,jJar~~yr~àriul~dapredita
"'I' .',,:Ú':é,:.I;;, ..•·láulsferêhcia:,.··)·éJ'ioÚSa:;·sóbfé:'a';'à'rgúmentaç'ào,.de' .que/terià,i:~çorrido, ·l,lI:n.a

:~. '\:,:;)falsificaçãÓ;daassinaturado signatari9alien~~nte.' "~;?:'.,;,.". ' '.'.,

, ':, Ocorre que, :diante 'do ·hlsttÜmento de cessão cOf}stante;deJl. 13~ das
: ,",cppiás 00 "c;õriÚáto;e das alieràções' éontrat!lais de TRADEWI;LL, a' transação, '

~ "I'. , '.• ,; J ~', ~ t" • " •• :'''"'' _ " - ,", ", ." :,' •••••. ,- .••-: -""'-

, ,opera'da 'entre'iá referidàempresa'·é KLEEN,·ELETRONICA,:;,véio de ~e dar
. supârtàd~"'em aparehte legalidade, porquanto firmada por"sócio (Márcio
, 'q'uizzo ),':dett~ntorde"poderes para gereíi'Ci~r:,i~oladamente a' cedente, a teor do~.

dacul1'Úint6.'t'ónstante:de'fl,s~851'86; qÜe,.inobstante não tenha sido apresentado
';'pdr'ocasTa6' 'dó' peqiâo' 'de, 'tran'sfétência,"',tião invalidaO,'atÓ;,'a c()J1ta:~deste'
. til tirriO dêlTIoh'strar'~cfué~·'áepóc~idà ceSS?Q;1'Osócio' Ma~ci6;'GuizZo, detinha
aqÜeIes' mesmos "poderes então conferidO~l1o contratdoriginal, ou seja, os
poderes de gerencia da sociedade cedente:'



i\4
~-

.j;.. " "'\. I

~'

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL- INPI
Praça Mauá, 7, 13° andar-Centro-Rio de Janeiro- CEP 20.081-240

Te!.: (21) 22063207 - Fax.: (21) 22063206

Releva observar~, ai,nda, que a assinatura do sócio-gerente da empresa
TRADEWELL, Márcio:,ciuizzo, ~ançada no instrumento de cess~o, fora, por
ato do Cmiório do Registro Civil de Vila Prudente, devidamente reconhecida,
o que significa dizer que~(se fraude houve, essa não se apresenta p~rceptívela
olhos leigos.

,i .,~'

" Logo, se não estamos diante de uma alegada falsificação alcançada por
meios gros'seiro's~'ouse}a, de fácil percepção, a mim m~, parece que a sua

, dem'Ónstração e'sta~iá 'ã 'requerer: prcrvidência~ em sede'judiCi~1 por parte do
interessado lesado, porquanto é lá o foro em que se poderá, pelos meios
próprios à espécie, comprovar a existência da alegada fraude.

,

....•....()cÔr~'J:qúe,consi~erando-seque a empresa,KLEeN, não mais se insere'
't1:gl.i~7a~de,··tH.ulár' da ;"ln·átcàemy.::~Üestão~;f,~a~~çeil1Uei;que.•;a foitn'lllação

'êx igêôHá· (shg;é;i,j'.a.'~J'ha';,~~ia·iein;:cÔlne,nto;",'nãô!!ger~rjai9 ,':!)eces~átio:.:~feito'"
"tobrcitiYo'e'Virlculàni~ao:SeUctlmptiàlêntO:f:;i '),~,;" .' 'c:, \'L,;'; ..;..

_ .,' !' :. ~ .' , ~ .~, ' ' r. '·.i'i.:.;.·..;~:<.,'. ,';" .•.. '.', .,:",.,
, .,.;;:5",,~.:_;' '.; ;,,'.:,o;,!t;~ ·\~"';·:~,.' •.,·:5·~~.:~ :·':~':_('·:"""'.:.·.'>.YJ.~;::.~...:.·.,:.;"~.'..:.\"-.:;,j ~"." ;," " .. i • -- •• ,......•'•.•.•.••..••..',.,.,,,' "."," - ,;,,:'·~~;~·,J'•.;L~·;' .~~'~,-,:,~ :-" , ~-, ,-

. '~Ogo~r'éstoÜeln*íqGê,melllor carÍlinhari~;:a Dirétoria,;i"dé<Marcas' se
prom'Ovesse o envio de conespondência à empi'esa KLEEN, acompanhada de
cópia da referida petição, solicitando manifestação acerca das alegações

, . ,.;Tais refe'ridàs J:,a~õe's;:por SI: só,'jàestariam a 111e aÚtorizar:fixar
entend'íinento 'no, senÚâO')'de" 'sugerir o" não'<conhecimento 'tia;"petição ,de
,tt~h~fetênciatt~~idôPbvárhehte'p'ór;TRADEW'~LL, às fls.:87/91;<, . , "."

..rildàvia, ;'pat<,,.:e'lIl{; l-áz6ãveI 'e .de, h;t"rb~se parlta a<jJrliflistra~~o, 03
;,,':édi~n?i'ment(} filillad?,-iff!'J6t~)e11t'·comento;.eÚlqueSUger~que ..(l;empresa ,.

~~;~Í'~~;1:~7~\à~J~~c~~~f~~~~~:!~~;~~~;r;1i,t~~o~'~~~I~si;~~12~id9'de
,,~;I'Tâl;prOvldência'teriaÓ 'prop6'sitodepétíllitir .um contraditório ao queo

~'qlÜ,\"fbi tr*zicJ9)~r"',TRADE'WELL,a;Lqualifi9ar"o'Al)ízó q~'
.adlÍllnl's'traç~Ú)~ç~r'cada'qu~stãO.'

! :: ,,~:..:-, "
I ".J'",.'

" ,

\
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Praça Mauá. 7. 13° andar-Centro-Rio de Janeiro- CEP 20.081-240
Te!.: (21) 22063207 - Fax.: (21) 22063206

trazidas por TRADEWELL, e~llque acusa haver ocorrido fraude por ocasião
da cessão da marca ALGAE-X, fixando-se um prazo não muito SuperiQra 30
dias para sua resposta.

~ Com ditas observações e ressalvas, no maiS, acordo com a
NOTA/INPIIPROC/DICONS/n° 105/2003.

À consideração do senhor procurador-geral.
.:. ,~.

\' f., ••

:', "
. 1 " (2!'",:,:','~"~h

" t,' "Mauro ~~ia" . ,,' .
:, •. H\ .•••.•. };ProcÜrador Federal . ,";

Chefe da Divisão .de Consultoria
.'".1:
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